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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAHTA LUZIA 
CEP 33010-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Lei Nº 1•786/95 

"Estabelece normas para funcionamento priv~ 

tivo do estacionamento da Praça Senador Mo

destino Gonçalves". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova e eu 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art; lº - Fica estabelecido que o estacionamento da Praça Senador Mo -

destino Gonçalves será privativo do Poder Judiciário, assim dividido: 

03 vagas para Juízes 

02 vagas para Promotores de Justiça 

02 vagas para Escrivão de Secretaria 

02 vagas para a OAB 

e as demais vagas para os serventuários da Justi

ça. 

Art; 2º - O Órgão próprio de trânsito providenciará a confecção das 

placas indicativas, conforme estabelecido no artigo anterior. 

Art; 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga

das as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 03 de Outubro de 1995. 
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